
REPÚBLICA

SEÇÃO 1 -- PARTE 1 .

DECRETO N. 46 , 237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

TERÇA-FEIRA, 2?, 4"GOS1 O DE 1967
	 -	 -	 -

1
ANO CV — N.9158 CAPITAL FEDERAL

— _

ll

LEI N9 5.310 18 AGOSTO 1907— DE DE DE

Cr:a, na Justiça do Trabalho da Terceira Regido, unta Junta de Concilia-
ção e Julgamento, com sede em Montes Claros, Minas Gerais, e dá
outras providéncias
O Presidente da RepÚblica
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 	 a • se-

•
Numero

de	 .1
Ordem	 I.

D:scrirninação
Impartânclas

anuais
„,NCr5

guinte Lei:	 ,
Art. 1	 É criada na 3? Região da Justiça do Trabalho uma Junta de

Conciliação e Julgamento, com sede na Cidade de Montes Claros, no Es-
tado de Minas Gerais e jurisdição sôbre a respectiva Comarca e as de
Pirapora, Januária e Francisco Sá, no mesmo Estado.

G	 1
1
 Material de limpeza etc. 	

7	 Vestuário,	 uniformes,	 equipamentos	 etc.	 	
8	 }, Material bibliotecário em geral .etc	 	
9	 Mobiliário em geral 	 	

10	 Assinatura	 de	 órgãos	 oficiais	 	

20,00
'1 00

29 00
2(10,00

a,00
•	 Art. 29 Para atender	 ao disposto no artigo	 anterior,	 são criados	 1
(um)	 cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conciliação e
Julgamento, 1 (um) de Suplente de Juiz do Trabalho, .Presidente de -Junta
de Conciliação. e Julgamento 2 (duas) funções de Vogal, sendo uma para
a representação de empregados e outra para a de emiA•eg,adores.

19 Haverá um suplente para cada Vogal.

11	 Iluminação, fõrça motriz e gás 	
12	 "	 SerViços de asseio e higiene etc. 	
13	 I Reparos e adaptações de bens móveis 	
14	 dri Publicações, serviços 	 de Impressão etc.
15	 Telefones, telegramas etc. 	
ltr	 Aluguel eu arrendamento de imóveis 	

1:,00
18,00
25,00
15,00
7,00

20(1,00
29	...	 VETADO	 ...	 -

Art. 39 03 mandatos dos Vogais da Junta de que trata o art. 19 ter-
minarão simultaneamente com os o dos titulares das demais Juntas do ES,
lado de Minas Gerais, atualmente em curso.

17	 I Despesas miúdas de pronto pagamento
18	 I Máquina; motores e• aparelhos 	

20,00
100,00

-	 A er. 4 0 Ficam criados, no Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho
da " 1	"Ião, para a lotação na Junta de Conciliarão e Julgamento criada
per ^ '^ 	 ri, os cargos oanstantes da tabela anexa. Sorna	 3.50000

r9 0 Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3 1 Região
prorn • era a instalarão da Junta ora criada.

Art.-00 ... VETADO ...
Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 89 Revogam-se as diseo c iniies em contrário.

Brasília. 13 de agõsto de 1967; 1400 da IndependIncia e 79? cl.kRepubilafte--
A. CesTA E SILVA	 , •
Luiz Antonio da Gama e Silva

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 49 DESTA LEI
Terceira Região — JCJ de Montes Claros, Estado de Minis Gerais

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

,LEI N9 5.311	 DE 18 DE AGEISTO Da 1067

•Dispõe sôbre a criação de cargos no Quadrei de Pessoal do -211inistérin
•Exército rara melhor atender as organizações de saude do Exercito
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu , sanciono a se-guinte Lei:

• Art. 19 Ficam criados nas séries de classes oa — nas Classes respee-
Uvas, e irieluidos- no Quadro de Pessoal — Parte Permanente — do Minis-
tério do Exército, os seguintes cargos:

.

Número
de

Cargos
Cargos Símbolos NUMERO

•
•	 DENniINAÇÃo	 Córneo

1
1
2
1

Chefe de Secretaria	 	
Oficial	 de Justiça	 	
Auxiliar	 Judiciário
Servente

PJ- 2
PJ- 5
PJ- 9
PJ-1.1

23
23
33
33

157
157
58
72
28
63

1
1
2
2

1Enfermeiro	 .	 .	 	
Enfermeiro ..	 .	 	
Assistente de Enfermagem 	
Assistente de Enfermagem 	
Auxiliar de Enfermagem 	
Auxiliar de Enfermagem 	
Atendente	 .	 .	 	
Enfermeiro Auxiliar 	 .	 	
Nutricionista	 .	 .	 	
Obstetriz	 .	 .	 .	
Técnico de Laboratório 	 •
Laboratorista	 .	 .	 	
Laboratorista	 .	 	
Operador de Raios X 	 •I

TC-1.201.18.B
i	 TC-1.201.17.A

P	 -1.701.15.B
P	 -1.701.13.A
P	 -1.702.10.B
P -1.702. 8.4
P	 -1.703.	 '1
P -1.706. 8
P	 -1.708.11
P	 -1.902.13
P	 /.601.12. A
P	 -1.602. 9.13
P -1.602. 8.A
P	 -.1.710. 9•

Resumo da previsão orçamentária para uns	 exercício financeiro	 da
Junta proposta, inclusive as despesas de custeio e investimentos.

Número
de

Ordem
Discriminação

Importâncias
anuais
NCr$

.s

•

v,
.

Pessoal	 Judicante	 e	 administrativo	 	
2	 Substituiçôes	 .

2 . 565.00
100,00

•	 Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubt cação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

3	 Salária-familla 60,00 •	 Brasilia, 13 de agtisto de 1967; 146 0 da Independência e 79? da República.
4	 Gratifica-lb	 Adicional 60,00 A. CoSTA E SILVA
5	 Artigos de Expediente etc	 	 70,00 Aurélio de Lyra Tacares
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